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Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento de Informações recebido por este 

município em 20/07/2020, de autoria do Ilustre vereador Wilden Vieira da 

Silva, a respeito de recursos enviados pelo Governo Federal e Estadual para 

o combate ao novo corona vírus, segue abaixo em anexo o que nos foi 

solicitado. 

Informo ainda que as prestações de contas vem sendo realizadas no 

portal da transparência conforme print em anexo, inclusive do Hospital Flávio 

Leal. 

Atenciosamente, 

LU ANT NIO D • LVA NEVES 
Prefeito M nicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES RECEBIDOS -ESTADUAL - ATÉ 14 DE JULHO DE 2020 

RECURSO ESTADUAL ( Resolução SES ne 2023) Recebido em 07/04/2020 - R$ 1.000.000,00 

TIPO VALOR RECEBIDO VALOR GASTO 
BLOQUEIO - PROCESSO LICITATORIOS EM 

ANDAMENTO (material hospitalar / geladeira) 
SALDO 

Material de Consumo 900.000,00 788.477,98 59.357,24 111.52; 32 

Material Permanente 100.000,00 41.538,00 10.100,00 58.40; 00 

SUB TOTAL 1.000.000,00 830.015,98 69.457,24 169.9E4 .1.1 

GASTO COM MATERIAL DE CONSUMO 
VALOR OBJETO 

14.301,C0 MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

73.500,00 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
7.956,00 MATERIAL HOSPITALAR 

40.000,00 MÁSCARA DESCARTÁVEL 

11.740,00 MATERIAL HOSPITALAR 
945,00 MEDICAMENTO 

2.240,00 BOLSAS PARA ARMAZENAMENTO E TRSNPORTE DE INSUMOS 
218,40 MEDICAMENTO 

19.120,00 LUVAS DESCARTÁVEIS 
24.870,00 MEDICAMENTO 
18.446,00 MEDICAMENTO 
1.206,00 MEDICAMENTO 

16.062,00 MEDICAMENTO 
12.897,50 LUVAS DESCARTÁVEIS 
5.700,00 MÁSCARA DESCARTÁVEL 

243,20 MEDICAMENTO 

408,00 MEDICAMENTO 
• 69.000,00 MÁSCARAS FACIAIS DE USO PROFISSIONAL 

22.850,00 MEDICAMENTO 
1.477,98 MEDICAMENTO 

148.500,00 MÁSCARA DESCARTÁVEL 

_ 142.500,00 AVENTAL DESCARTÁVEL 
• 41.800,00 AVENTAL DESCARTÁVEL 

7.960,00 AVENTAI DESCARTÁVEL 
934,E0 MATERIAIS PARA MANEJO DE CORPOS 

2.049,00 MATERIAIS PARA MANEJO DE CORPOS 
891,00 MEDICAMENTO 

30.935,50 MEDICAMENTO 
3.67000 MEDICAMENTO 

24.800,00 TESTE RÁPIDO PARA PREVENÇÃO E CONTROLE . 
7.500,C0 MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
4.428,C0 MATERIAL MÉDICO CIRÚRGICO 
6.226,00 MEDICAMENTO 

10.695,00 MATERIAL MÉDICO CIRÚRGICO 
9.975,00 TERMÔMETROS DIGITAIS 
1.435,20 ESPAÇADORES 

988,C0 MEDICAMENTO 
TOTAL 788.477,98 

GASTO COM MATERIAL PERMANENTE 
VALOR OBJETO 

41.538,00 CAMAS HOSPITALARES 
TOTAL 41.538,00 

TOTAL GERAL 
	

830.015,98 

Todos os gastos, encontram-se disponíveis no portal da transparência, no link 
https://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratacoes-covid-19/dispensa-lei-federal-13-979-2020  
A prestação de con:as realizada em Audiência Pública do 18 Quadrimestre, no dia 27/05/2020 e na Audiência Pública do Covid-19 no dia 18/06/2020. 
Além disso, encontra-se disponível e atualizada mensalmente, no link: https://transparencia.pirai.rj.gov.br/prestacao-de-contas-recursos-federal-e-estadual  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES RECEBIDOS - FEDERAL - ATÉ 14 DE JULHO DE 2020 

RÚI 

RECURSO FEDERAL ESPECÍFICO DO COVID (Portaria n° 774 GM/MS - Teto da Média e Alta Complexidade) Recebido em 13/04/2020 - R$ 590.568,93 

TIPO VALOR RECEBIDO VALOR GASTO 
BLOQUEIO - PROCESSOS LICITATÓRIOS EM 

ANDAMENTO (material hospitalar) 
SALDO 

Material de Consumo 340.568,93 - 340.561,08 ", 85 

Serviços Pessoa Jurídica 250.000,00 212.950,00 -  37.000 

SUBTOTAL 590.568,93 212.950,00 340.561,08 37.0".".? ,35 

GASTO COM SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 

VALOR OBJETO 

2.950,00 CONFECÇÃO DE FOLDERS 

210.000,00 

EMPENHADO PARA PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO E AMBULATORIAL DO 
HOSPITAL FLÁVIO LEAL 

TOTAL 212.950,00 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES RECEBIDOS - FEDERAL - ATÉ 14 DE JULHO DE 2020 

RECURSO FEDERAL ESPECÍFICO DO COVID (Lei Federal n2  13.995 - Teto da Média e Alta Complexidade) Recebido em 

04/06/2020 - R$ 390.084,53 

TIPO VALOR RECEBIDO VALOR GASTO SALDO 

Contribuições 390.084,53 390.084,53 - 

SUB TOTAL 390.084,53 390.084,53 - 

GASTO 

VALOR OBJETO 

390.084,53 
REPASSE À CASA DE CARIDADE DE PIRAí A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES - REPASSE EM 01/07/2020 

TOTAL 390.084,53 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE PIRAí 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pirai, 30 de julho de 2020. 
Oficio n° 367/2020 
Assunto: Requerimento de informação 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Luiz Antônio da Silva Neves 
DD. Prefeito Municipal 
Nesta 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de informação, protocolado através do 
Processo Administrativo PMP n° 08733/2020, datado de 20/07/2020, servimo-nos do 
presente para, no prazo legal, encaminhar demonstrativos de receita e despesas 
referentes aos recursos recebidos pelo Município de Pirai, dos Governos Federal e 
Estadual, destinados ao enfrentamento da Covid-19. 

É importante lembrar ao requerente, que todas as despesas realizadas com 
base na Lei 13.979/2020 e as prestações de contas dos recursos recebidos para 
enfrentamento da covid-19, incluindo o Hospital Flávio Leal, estão disponíveis no portal 
da transparência da Prefeirura (https://pirai.h.gov.br/covid19/),  conforme printScm em 
anexo, de acesso livre, independente de requerimento. 

Informamos ainda, que as despesas são alimentadas no sistema em até dois 
dias, após a ocorrência e a prestação de contas financeira é mensal, realizadas no 
inicio do mês seguinte. 

Por oportuno, cabe ainda informar que o tema já foi objeto de informação 
prestada ao Poder Legislativo Municipal, em atendimento ao requerimento n° 
101/2020, anexo ao Ofício n° 180/2020, da Câmara Municipal, constante do Processo 
Administrativo PMP n° 08040/2019. 

Sendo o que se oferece para o momento, colocamo-nos à disposição para 
outros esclarecimentos, renovando protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

MARIA,DA C EIÇÃO DE SOUZA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacir Barbosa n° 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNPJ 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 

gabinete.saudePpiraixj.gov.br  
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